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01. TV A CABO — DISPÕE SOBRE

EMENTA

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências. O

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I Dos Objetivos e Definições Art. 1º O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da

legislação de telecomunicações em vigor, aos desta lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo.

Art. 2º O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações que consiste na distribuição de sinais de

vídeo e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por meios físicos. Parágrafo único. Incluem-se neste

serviço a interação necessária à escolha de programação e outras aplicações pertinentes ao serviço, cujas

condições serão definidas por regulamento do Poder Executivo. Art. 3º O Serviço de TV a Cabo é destinado

a promover a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de informação, o lazer e o entretenimento,

a pluralidade política e o desenvolvimento social e econômico do País. Art. 4º O Serviço de TV a Cabo será

norteado por uma política que desenvolva o potencial de integração ao Sistema Nacional de

Telecomunicações, valorizando a participação do Poder Executivo, do setor privado e da sociedade, em

regime de cooperação e complementariedade, nos termos desta lei. § 1º A formulação da política prevista no

caput deste artigo e o desenvolvimento do Serviço de TV a Cabo serão orientados pelas noções de Rede

Única, Rede Pública, participação da sociedade, operação privada e coexistência entre as redes privadas e

das concessionárias de telecomunicações. § 2º As normas e regulamentações, cuja elaboração é atribuída

por esta lei ao Poder Executivo, só serão baixadas após serem ouvidos os respectivos pareceres do

Conselho de Comunicação Social, que deverá pronunciar-se no prazo de trinta dias, após o recebimento da

consulta, sob pena de decurso d e prazo. Art. 5º Para os efeitos desta lei são adotadas as seguintes

definições: I - Concessão - é o ato de outorga através do qual o Poder Executivo confere a uma pessoa

jurídica de direito privado o direito de executar e explorar o Serviço de TV a Cabo; II - Assinante - é a pessoa

física ou jurídica que recebe o Serviço de TV a Cabo mediante contrato; III - Concessionária de

Telecomunicações - é a empresa que detém concessão para prestação dos serviços de telecomunicações

numa determinada região; IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a área geográfica constante

da outorga de concessão, onde o Serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado, considerando-se

sua viabilidade econômica e a compatibilidade com o interesse público, de acordo com critérios definidos em

regulamento baixado pelo Poder Executivo; V - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de direito

privado que atua mediante concessão, por meio de um conjunto de equipamentos e instalações que

possibilitam a recepção, processamento e geração de programação e de sinais próprios ou de terceiros, e

sua distribuição através de redes, de sua propriedade ou não, a assinantes localizados dentro de uma área

determinada; VI - Programadora - é a pessoa jurídica produtora e/ou fornecedora de programas ou

programações audiovisuais; VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para o estabelecimento de um

enlace físico, ótico ou radioelétrico, para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos; VIII - Canais

Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto integrado pelos canais destinados à transmissão dos sinais das

emissoras geradoras locais de TV em circuito aberto, não codificados, e pelos canais disponíveis para o

serviço conforme o disposto nas alíneas a a g do inciso I do art. 23 desta lei; IX - Canais Destinados à

Prestação Eventual de Serviço - é o conjunto de canais destinado à transmissão e distribuição eventual,

mediante remuneração, de programas tais com o manifestações, palestras, congressos e eventos,

requisitada por qualquer pessoa jurídica; X - Canais Destinados à Prestação Permanente de Serviço - é o

conjunto de canais destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante



contrato, de forma permanente, em tempo integral ou parcial; XI - Canais de Livre Programação da

Operadora - é o conjunto de canais destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a

assinantes, mediante contrato, em tempo integral ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem plena

liberdade de programação; XII - Cabeçal - é o conjunto de meios de geração, recepção, tr


